
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 80, DE 2 DE MARÇO DE 2023.

Designa responsáveis pelo registro da conformidade dos registros de
gestão relativos aos atos e fatos de execução orçamentária, financeira
a  patrimonial  efetuados  pela  Procuradoria  da República  em Minas
Gerais. 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa  da  AUDIN do MPU nº  01,  de  20  de

dezembro de 2017, aprovada pela Portaria Nº 14, de 20 de dezembro de 2017; 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  ALEXANDRA  DAS  NEVES  MARQUES,  matrícula  22135,

ocupante do cargo de Analista do MPU/Apoio Técnico Especializado/Gestão Pública, para exercer

o encargo de responsável pelo registro da conformidade dos registros de gestão relativos aos atos e

fatos de execução orçamentária financeira e patrimonial efetuados pela Procuradoria da República

em Minas Gerais. 

Art. 2º Designar NIVEA PAULA ASSENCIO, matrícula 19561, ocupante do cargo

de Técnico do MPU/Apoio TécnicoAdministração, para exercer o encargo de substituta eventual do

responsável pelo registro da conformidade dos registros de gestão relativos aos atos e fatos de

execução  orçamentária  financeira  e  patrimonial  efetuados  pela  Procuradoria  da  República  em

Minas Gerais. Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando disposições

contrárias.

CARLOS HENRIQUE DUMONT SILVA 
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